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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA E 

DEMAIS VEREADORES; 

 

O Vereador firmatário do presente vem, mui respeitosamente, solicitar a Vossa 

Excelência, na forma legal e regimental em vigor, que após ser dada ciência ao 

plenário desta Casa de Leis e, posteriormente, seja encaminhado ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal o seguinte:  

 

REQUERIMENTO nº _____/2024 

 

Solicito ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal da Serra, por meio da secretaria 

competente, PEDIDO DE INFORMAÇÃO a respeito das vagas disponíveis nas 

unidades de ensino do município da Serra.  

 

É de sabença universal que a educação é um direito social, assegurado no artigo 6º 

da Constituição da República, in verbis: 

 

“Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 

o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a 

previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição”. 

 

Convém destacar ainda que a Constituição Federal determina que é competência 

comum dos entes federativos proporcionar meios de acesso à educação, assegurando, 

portanto, o direito à matrícula. Isso está refletido, inclusive, na Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional, vejamos: 
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“Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será 

efetivado mediante a garantia de: 

 

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino 

fundamental mais próxima de sua residência a toda criança a 

partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade”. 

 

Resta claro, pois, que a educação é direito de todos e dever do Estado e da família, 

devendo ser promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao 

pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho. Nessa linha, vejamos o que determina a Lei 8.069, de 13 

de julho de 1990: 

 

“Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, 

visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo 

para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, 

assegurando-se-lhes: 

 

V - acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua 

residência, garantindo-se vagas no mesmo estabelecimento a 

irmãos que frequentem a mesma etapa ou ciclo de ensino da 

educação básica”. 

 

A educação é direito subjetivo da criança, e é dever do Estado criar condições para 

garantir que as crianças tenham acesso à educação pública e gratuita próxima de suas 

residências. Em sede de repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal fixou a tese 
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de que "a educação básica é constituiu direito fundamental de todas as crianças e 

jovens, assegurado por normas constitucionais de eficácia e aplicabilidade direta 

e imediata".   

 

A educação infantil é prerrogativa constitucional indisponível, impondo-se ao Estado a 

obrigação de criar condições objetivas que possibilitem o efetivo acesso a creches e 

unidades pré-escolares. Nem mesmo o argumento de falta de vagas, a invocação do 

princípio da razoabilidade, bem como da reserva do possível podem prevalecer frente 

ao mencionado dever constitucional do Estado, cabendo a este propiciar condições 

para que a educação infantil seja materializada e garantida a todos que dela 

necessitarem. 

 

Cumpre esclarecer os princípios que regem toda a administração pública, constante da 

Magna Carta em seu artigo 37, vejamos: 

 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos PRINCÍPIOS DE LEGALIDADE, 

IMPESSOALIDADE, MORALIDADE, PUBLICIDADE E 

EFICIÊNCIA e, também, ao seguinte: 

 

(...)”  

 

No que diz respeito ao princípio da legalidade, é natural a regulamentação de todos os 

atos administrativos, pois, como determina o mandamento constitucional, a 
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administração pública só está autorizada a fazer o que a lei determina. Hely Lopes 

Meirelles define: 

 

“A legalidade, como princípio de administração (CF, art. 37, 

caput), significa que o administrador público está, em toda a sua 

atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às 

exigências do bem comum, e deles não de pode afastar ou 

desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se a 

responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o 

caso”. 

 

Por isso, o Princípio da Legalidade acompanha qualquer ato, decisão ou negócio 

realizado pela Administração e faz parte da construção da fé pública que possui os atos 

praticados pelos funcionários públicos. 

 

É da própria Constituição Federal que emana a primária e essencial estrutura do direito 

administrativo como ramo autônomo do direito, assim como, os fundamentos 

necessários à validade do ato administrativo. Com efeito, não obstante a sapiência do 

legislador constituinte, especial atenção deve ser dirigida à extensão e alcance do 

poder normativo contido no “caput” do art. 37 da Lei Fundamental. Isto porque, sua 

observação é incondicional e vincula todos os órgãos da Administração Pública, direta 

ou indireta, em todas as esferas do poder. 

 

Portanto, com fundamento no inciso XXIII, art. 95, da Lei Orgânica Municipal, e em 

observância aos princípios constitucionais esculpidos na Carta da República, 
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principalmente no que tange à legalidade e acesso à educação, requer seja esclarecido 

à esta Casa de Leis:  

 

A) Quantidade de alunos que aguardam por vagas no município da Serra; 

B) Relação completa dos alunos que estão aguardando vagas, separando por 

unidade de ensino e série; 

C) Considerando o extenso quadro de profissionais da educação, que inclui 

professores, auxiliares, cuidadores, pedagogos, coordenadores, diretores, 

auxiliares de serviço geral, cozinha, portaria, secretaria, indaga-se: o município 

preencheu todas as vagas disponíveis?  

D) Caso não estejam preenchidas, quantos e quais são os cargos e suas 

respectivas unidades? 

 

A resposta ao requerimento poderá sem enviada através de ofício direcionado ao 

gabinete ou através do e-mail: vereadorrurdiney@camaraserra.es.gov.br. Certos do 

atendimento, formulamos desde já os protestos de mais elevada estima e 

consideração.   

 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, 26 de fevereiro de 2024. 

  

 

RURDINEY DA SILVA 

PROFESSOR RURDINEY  

VEREADOR 
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